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PARECER FAVORÁVEL DA COFC

Propositura: Projeto de Lei Ordinária nº 180/2025 – Prefeitura de Ibitinga.

Assunto: Altera a Lei Municipal nº 3.927, de 18 de junho de 2014, que autoriza o Poder
Executivo a conceder auxílio moradia e auxílio alimentação/água potável aos médicos 
vinculados ao Programa Mais Médicos.

Autoria: Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibitinga – Sr. Florisvaldo Antônio 
Fiorentino.

Relatoria: Vereador César Urtado.

RELATÓRIO

A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE, por meio
do Relator, em apreciação ao Projeto de Lei Ordinária nº 180/2025, que altera a Lei
Municipal nº 3.927, de 18 de junho de 2014, a qual autoriza o Poder Executivo a conce-
der auxílio-moradia e auxílio-alimentação/água potável aos médicos vinculados ao Pro-
grama Mais Médicos, de autoria do Sr. Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibi-
tinga, em trâmite nesta Egrégia Casa de Leis, exara o seguinte Parecer.

A presente propositura tem por finalidade adequar os valores do auxílio-moradia des-
tinado ao médico intercambista, estabelecendo como referência os valores mínimo e
máximo de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) a R$ 2.750,00 (dois mil e sete-
centos e cinquenta reais), visando garantir melhores condições de permanência desses
profissionais  no  Município,  em  consonância  com as  diretrizes  do  Programa  Mais
Médicos, do Governo Federal.

Consta nos autos parecer  favorável da Diretoria Financeira, bem como parecer ju-
rídico favorável da Procuradoria Jurídica, não sendo apontado qualquer impedimen-
to de natureza orçamentária, financeira ou legal à tramitação da matéria.

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR

O Presidente desta Casa de Leis solicitou parecer desta Comissão. Analisando minucio-
samente o Projeto de Lei, verificamos que a matéria possui adequação orçamentária e
financeira, bem como atende aos preceitos legais e regimentais aplicáveis.

Dessa forma, não se constata qualquer óbice à regular tramitação da propositura, estan-
do a mesma em conformidade com a Lei Orgânica do Município e com as normas per-
tinentes à gestão orçamentária e financeira.
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 8D3C-BC99-038C-65D3

PARECER COFC Nº 1/2026 AO PLO Nº 180/2025
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Em conclusão, esta Comissão entende que o Projeto de Lei Ordinária nº 180/2025 é
legal, regimental e constitucional, podendo seguir sua regular tramitação nesta Casa
de Leis.

Ibitinga, 11 de março de 2026.

Relator César Urtado
Vice-Presidente da Comissão

PARECER DA COMISSÃO:
Votam de ACORDO com o Relator:

Ricardo Prado
Presidente da Comissão                           

José Nilson Viana
Secretário da Comissão

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

P
ág

. 2
/2

 -
 P

ar
ec

er
 C

O
F

C
 n

º 
1/

20
26

 a
o 

P
LO

 n
º 

18
0/

20
25

- 
R

ec
eb

id
o 

em
 1

3/
03

/2
02

6 
09

:5
9:

35
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
E

S
A

R
 D

IE
G

O
 S

A
N

D
O

V
A

L 
M

A
S

 U
R

T
A

D
O

 e
 o

ut
ro

s

Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 8D3C-BC99-038C-65D3


		2026-03-12T16:08:45+0000


		2026-03-12T19:57:33+0000


		2026-03-13T10:19:56+0000




